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LEI MUNICIPAL. REGRAMENTO DE SERVIÇO PÚBLICO.  ACRÉSCIMO DE DESPESAS. INICIATIVA LEGISLATIVA. VÍCIO DE ORIGEM. ARTIGOS 60, II, “D”, E 82, VII, CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. 

Apresenta-se como inconstitucional a lei municipal, oriunda de iniciativa legislativa que, a pretexto de dispor sobre saúde pública, termina por regrar a prestação de serviço público, a par de implicar evidente acréscimo de despesas, restando atingidos os princípios postos em os artigos 60, II, “d”, 61, I, e 82, VII, ambos da Constituição Estadual.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Tribunal Pleno

	Nº 70010714269


	Porto Alegre

	PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO 


	PROPONENTE

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVO HAMBURGO 


	REQUERIDA

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores, integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação, nos termos do voto do Relator. Impedido o Desembargador-Presidente. Não participou do julgamento, por motivo justificado, o Desembargador Marco Antônio Barbosa Leal.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Vladimir Giacomuzzi (Presidente), Des. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Araken de Assis, Des. Paulo Moacir Aguiar Vieira, Des. Vasco Della Giustina, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Sylvio Baptista Neto.
Porto Alegre, 21 de março de 2005.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) - Adoto, inicialmente, o relatório inserto na decisão que apreciou o pedido liminar, vazado nos seguintes termos:
“O Prefeito Municipal de Novo Hamburgo ajuíza Ação Direta de Inconstitucionalidade, com pedido de liminar, tendo por objeto a Lei Municipal nº 1.168/2004, que dispõe sobre a obrigatoriedade de tratamento e assepsia de areia contida nos tanques destinados ao lazer e recreação infantil existentes em áreas públicas e privadas do Município.

“Sustenta que a referida lei padece de vício formal de inconstitucionalidade em razão da inobservância de pressuposto fundamental à sua formação, qual seja, a iniciativa reservada, haja vista que compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal a iniciativa de leis referentes à organização administrativa ou à estrutura e funcionamento de serviços públicos afetos ao Município.

“Alega, também, que a referida lei municipal gera aumento de despesa, correspondente aos custos de análises e tratamentos químicos e biológicos.

“Pede, liminarmente, a suspensão da execução da Lei Municipal n.º 1.168/2004, até o julgamento final da presente ação e, no mérito, a declaração de inconstitucionalidade da mencionada lei em face dos artigos 8º, 10, 60, inciso II, alínea ‘d’, 61, inciso I, e 82, incisos III e VII, da Constituição deste Estado.”

Acrescento que, a liminar foi indeferida pelo eminente Des. Osvaldo Stefanello, Presidente deste egrégio Tribunal de Justiça (fls. 25-7).

A Procuradora-Geral do Estado, por força do § 4.º do art. 95 da Constituição Estadual, sustenta a presunção de constitucionalidade da Lei Municipal n.º 1.168/2004.

Intimada a prestar informações, a Câmara Municipal silenciou, consoante certificado (fl. 38).

O Ministério Público opina pela procedência do pedido. 

Em redistribuição, vieram-me conclusos. 

É o relatório.
VOTO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – Na esteira da jurisprudência deste Órgão Especial, penso ser manifesta a inconstitucionalidade da Lei n.º 1.168, de 14.09.2004, do Município de Novo Hamburgo, embora seus elogiáveis propósitos. 
E por dois motivos.
Primeiro, ao dispor sobre a obrigatoriedade de tratamento e assepsia da areia contida nos tanques destinados ao lazer e recriação infantil em áreas públicas e privadas, visando à descontaminação e combate de bactérias e verminoses, terminou por criar a necessidade de óbvio serviço público, afetando a iniciativa legislativa privativa reconhecida ao Chefe do Poder Executivo, como decorre dos artigos 62, II, “d”, e 82, VII, ambos da Constituição Estadual de 1989.

Depois, resta evidente o acréscimo de despesas, com a necessidade de análises e tratamentos químicos e biológicos. Tão manifesto isso que o art. 3.º lembra correrem as despesas por conta de dotações orçamentárias próprias.

O atrito, agora, dá-se em face do art. 61, I, da Carta Estadual.

Este Órgão Especial, mesmo diante de nobres propósitos, tem feito respeitar a privativa iniciativa legislativa, quando se trata de regrar a atuação de órgãos da administração pública.

Permito-me citar a ADIn n.º 70008719171, VASCO DELLA GIUSTINA, em que se teve por inconstitucional lei municipal de iniciativa legislativa que impunha ao Executivo a colocação de equipamentos destinados à identificação de bairros; como também a ADIn n.º 70005995931, mesma relatoria, submetendo a administração pública a proceder reparos nas redes de iluminação; e a ADIn n.º 70006465761, ARAKEN DE ASSIS, quanto a letra de forma em receitas médicas.

Também do Des. VASCO, a ADIn n.º  70006855712, e o fornecimento de noções elementares de primeiros socorros em escolas municipais.

Da relatoria do Des. STANGLER PEREIRA, anota-se a ADIn n.º 70006613962, quanto a lei municipal e serviços de remoção de veículos.

A inicial lembra a ADIn n.º 70005533658, ARAKEN DE ASSIS, em que este Órgão Especial teve por inconstitucional lei municipal de iniciativa legislativa que impunha a utilização de coletes salva-vidas nos barcos em utilização no Município de Santo Ângelo, a que também o parecer ministerial alude.

Por tais razões, estou julgando procedente o pedido para reconhecer a inconstitucionalidade da Lei n.º 1.168, de 14.09.04 do Município de Novo Hamburgo.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70010714269, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”. IMPEDIDO O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE. NÃO PARTICIPOU DO JULGAMENTO, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MARCO ANTÔNIO BARBOSA LEAL.
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